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O fato de o trabalho constituinte 

ainda não ter-se iniciado, de nenhxim 
assunto importante já ter sido discu
tido — e muito menos deliberado — 
no Congresso, de nem o Regimento 
Interno já ter sido votado, ou o fato 
de'os ilustres representantes do povo 
(todos constituintes) ainda não te
rem superado a etapa inicial da "con
fusão" operacional — para dizer o 
menos —, não impede que os deputa
dos constituintes se dediquem, de 
imediato, ao problema "social" ur
gente que mais lhes interessa: a sa
ber, o reajuste de suas próprias re
munerações, ou a fixação antecipada 
de;suas vantagens pecuniárias. Pare
ce que tudo pode esperar, menos 
isso. 

O pretexto do assunto, levado à 
•pauta na Câmara dos Deputados pe-
.lp'28 vice-presidente da Mesa, desvela 
p cinismo já tradicional com que os 
-parlamentares caboclos, de há mui
to,' pretendem engabelar a opinião 

'pública — isto é, o eleitorado —, pro
pendo medidas aparentemente "mo-
' ralizadoras", para acabar com seus 
próprios privilégios, mas que no fun
do significam justamente o contrá
rio;: a consolidação normatãzada de 
abusivos privilégios. A tática é sim-

Vantagi 
pies. Se a palavra jeton já está indis-
soeiavelmente ligada, perante a opi
nião pública, a algo equivalente ao 
termo locupletação — para não dizer 
malandragem —, então o mais conve
niente será acabar de uma vez com 
os jetons. Como? De íorma muito 
simples: basta incorporar os jetons 
— e muitas coisinhas mais, os "pen-
duricalhos", como estão a dizer — à 
remuneração global do parlamentar, 
independentemente de seu compare
cimento ou nào ao local de trabalho. 
Na verdade, a proposta da Mesa da 
Câmara é a de equiparar o salário 
dos constituintes aos dos ministros 
do Supremo Tribunal Federal, aca
bando com o pagamento de jetons, 
diárias de sessão extra, ajudas de 
custo e outros "penduricalhos" que 
compõem hoje o subsidio do parla
mentar. Note-se que a opção foi pelo 
ganho dos ministros do Supremo — 
por que não terá sido pelo dos minis
tros de Estado? Será que é porque 
estes estariam ganhando muito pou
co? Note-se que também não se to
cou no assunto "auxílio-moradia", 
que este ano já foi reajustado em 
mais de 200%, nem no "auxílio-
transporte", nem nas passagens aé
reas gratuitas, nas franquias (postal 
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e telefónica) e demais "pendurica
lhos", devendo entender-se que al
guns ("penduricalhos") deverão ser 
incorporados, enquanto outros pode
rão ser preservados "por fora". 

Era de esperar que algum 
(cu alguns) constituinte revelasse 

. preocupação de propor diretrizes 
reais, e não enganosas, para uma am
pla moralização legislativa no País, 
no tocante ao capítulo subsídios par
lamentares. Dizemos isso porque por 
este país afora, nas Assembleias Le
gislativas •— às vezes em Estados os 
mais pobres, como os nordestinos —, 
assim como por um sem-número de 
municípios, são praticados os maio
res abusos. Legisladores estaduais e 
municipais auferem ganhos absolu
tamente desproporcionais ao padrão 
de vida médio das populações a que 
servem, sem que haja poder algum 
que os impeça de legislar em causa 
própria — e de íorma abusiva e auto-
locupletativa. Da mesma forma os 
marajás estão espalhados por todo o 
território brasileiro, esbanjando 
acintosamente o dinheiro de pobres 
constituintes. Esta sim seria uma 
questão prioritária a ser tratada pe
los senhores constituintes, ou pelos 
senhores congressistas, antes de 

se preocuparem com a "pseudomo-
ralizaçâQ" remunerativa de sua Ca
sa, que não passa, como dissemos, de 
uma forma escamoteada de aperfei
çoar os privilégios já auferidos. 

O próprio "municipalismo", dou
trina tão decantada no momento, 
que pretende uma autonomia cada 
vez maior para os municípios — au
tonomia econõmíco-financeira, a 
partir de uma redistribuição tributá
ria —, não deixa de ser uma válvula 
mais que aberta para a prática de 
abusos, tais como aos que nos referi
mos: pois não é tão sabido que Câ
maras de Vereadores de pobres mu
nicípios, em "cambalachos" perfei
tos com prefeitos municipais, resol
vem da noite para o dia fazer reajus
tes astronómicos de subsídios e re
munerações, sem dar nenhuma satis
fação a seus munícipes, que, sem dis
por de imprensa local forte (e muito 
menos independente), não têm a 
quem recorrer ou como denunciar 
tais abusos? 

Será que tal assunto haverá de 
sensibilizar algum constituinte, mais 
do que sensibiliza a imediata fixação 
do status remunerativo (leia-se: van
tagens, Já0 dos ilustres redatores de 
nossa futura Carta Magna? 
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